
   

RESOLUÇÃO PLENÁRIA 005/2020

O  PLENÁRIO  DA  JUNTA  COMERCIAL  DO  ESTADO  DO  PARÁ,  no  uso  de  suas
atribuições legais previstas na Lei Estadual nº. 6.063 de 25 de julho de 1997, combinadas com
a Lei nº. 8.934 de 18 de novembro de 1994, regulamentada pelo Decreto nº. 1.800 de 30 de
Janeiro de 1996;

RESOLVE:

Art. 1º Revoga-se o inciso IV do art. 16 do Regimento Interno da Junta Comercial.

Art. 2º Esta Resolução passa a viger na data da sua publicação no Diário Oficial.

Plenário da Junta Comercial do Estado do Pará em 11 de agosto de 2020.
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